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PORTARIA N° 127/2025, 14 DE MARÇO DE 2025 

 
 

 
Concede afastamento sem remuneração 
ao servidor RENILSON BARBOSA DOS 
SANTOS, em virtude de 
desincompatibilização do cargo. 
 

  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições que lhes confere Art. 102 da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o Parecer do Serviço Jurídico do Município com base nas regras da Lei Municipal 
n° 197/1990, (que institui o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município de Água Fria) CAPITULO VII, Do Exercício de Mandato Eletivo do Art. 117.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder afastamento sem remuneração para o Exercício de Mandato 
Eletivo ao Servidor RENILSON BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula: 11117 - Cargo: 
AGENTE PUBLICO, em virtude de desincompatibilização com o cargo de Vereador 
do Município de Água Fria – Bahia, Mandato Eletivo 2025/2028. 
 
Art. 2º - Deve o Setor Pessoal adotar as providências cabíveis para que seja anotada 
nos registros pessoais do servidor. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito 
 
 
 
 

Água Fria/BA, 14 de março de 2025 
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